
ESTÂID DA PÂRÂÍBA
PREFÊIIUNA ru ICIPAL DÊ IXJAS ESTRADAS

Avrso DE cHarrrAr{ENTo púBLrco pARA coNTRATAçÃo ornerl
DrspENsA No O0p0l5|2O23 LÊt 1.4.13?l2O2L

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da prefeita do
Município de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ne 74.133/2O21, art. 75, §3e e no Decreto trlunicipal
ne 67 /2022, art. 11, convoca as empnesas interessadas em fornecer o
seguinte oBlETo PoR itElo DE DrSpEt{SA DE LrCITÀçÃO E}t RAZÃO DO VALOR:
Contratação de Empresa especÍalizada em serviços de consultoria,
assessoria e treinamentos na gestão do SUS do Município de Duas
Estredas - PB.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS. 3I/OT/2O23.
EI'IAIL PARA E]llvIO DAS PROPOSTAS: prefeituradeduasestradas. pbflgnail. com.
O termo de referência e demaÍs informaçôes podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaÍxo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 26 de laneiro de 2O23 -
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

cHAIrtAilEilTO niSLrCO

PREÂ}IBULO

o l{uilIcÍPlo DE DlrAs ESTRAITAS, inscrito no CNPI sob o ne
08.787.O12/OOO1-LO, através da PREFEITA lltilICIPAL, torna público que
fará contratação mediante o procedimento de DISPENSA DE LICITAçÃO,
com fundamento no art. 75, inciso If, da LeÍ ns L4.133/2O21,
obietivando a contratação do obieto adiante descrito:

0BIETO: Contratação de
consultoria, assessoria e
de Duas Estradas - PB.

Empresa especializada
treinamentos na gestão

em serviços de
SUS do Hunicípiodo

RECEBITiENTo DAS PROPOSTAS Átri,: 3t/Ot/2823 às 17:oO horas - HORÁRIo DE

BRASÍLIA
E-I'IAIL PARA ENCAI'IINHAIIEÍIITO DAS PROPOSTAS:

orefeitu raded ua sest radas . pb@gmai1. com

Responsável (a): Central de
Contrataçôes llunicipâis (CCil)

contato: (83) 99158-0654

LEGTSLAçÃo APLrcÁvEL: Lei Federal ne- 14.a33/2o21, Decreto Municipal
ne 67, de 14 de junho de 2022.

INFORII tçõES ADICIOMTIS: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis
no link do Diário Oficial ou poderá sen soLicitado através do e-mail
dê recebÍmento de propostas.

u:\)



REFERET{CIA DE TEItlPo: Para todas as referências de tempo será observado
o horário de BrasíIia e contados em dias úteis.

DEIIAÍTIDANTE: I,IUNICÍPIO DE DUAS ESTMDAS cuja Prefeita Municipa
é a autoridade solicitante e a ordenadora de despesas, utÍ
recursos orçamentários do referido órgão para fazer face às despesa

1. ]USTIFTCATIVA E FUNDAÍIIEilTAçÃO:
1.1. 0 MunicÍpio de Duas Estradas - PB, pessoa jurÍdica de direito
público intenno, tendo por finalidade exercer a representação do Poder
Executivo Municipal e exercer outras atnibuições especialmente
designadas na Lei Orgânica do Município.
1.2. O Município de Duas Estradas - PB necessita da execução dos
serviços descritos no objeto pâna a manutenção de suas atividades
refenentes à assessoria e consultonia na gestão do SUS do Município.
1.3. Assim, o Município necessita da contnatação desse senviço por
se tratar de serviços essenciais para a manutenção de suas atividades.
1.4. O processo de contratação se dará por Dispensa de Licitação, com
base no art. 75, I, da Lei Federal ns 14.133, de 01 de abril de 2021
e pelo art. 11 do Decreto Municipal ne 67, de 14 de junho de 2022, El4

RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIçÃO DETALHADA DO OB]ETO:
2.1. contratação de Empresa especializada
assessoria e tneinamentos na gestão do
Estradas - PB.

em senviços de consultoria,
SUS do Município de Duas

3. OBRIGAçõES DA CONTRATADA:

a) - Executar devidamente os serviços dêscnitos no objeto supracitado,
dentro dos melhones parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo
de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
b) - Responsabiliza r- se por todos os ônus e obrigações concennentes à

legislação fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compnomissos assumidos, a qualquer tÍtuIo, penante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contnatante,
quando da execução do contrato, que o represente integnalmente em

todos os seus atos;
d) - Permitir e facilitan a fiscalização do contratante devendo pnestâr
os informes e escLarecimentos soLicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa respon sabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

@
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f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigaçôes assumidas, todas as condiçôes de habilitação e
qualificação exigidas no respêctivo processo licitatório, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitâs condições, conforme
especificaçôes, prazo e 1ocal constantes no Termo de Referência e seus
anexos;
i) Não sená admitida a subcontratação do objeto licitatório;
j) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contnato em que se
verificarem vícios, defeitos ou Íncorreçôes resultantes de sua
execução ou de materÍais nela empregados.

4. DAS OBRIGAçÔES DA COilTRATANTE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços e'Fetivamente
realizados, de acordo com as respectivas cIáusulas do contnato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os neios necessários para a fiel
execução dos serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar
e fiscalÍzar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação
de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a

essas atribuições.

s. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO On rxeCUçÃO m COntnato:
5.1. A Gestão do instrumento contratual será de competência do Gestor
do Contrato designado.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatório mensal resultante da prestação dos serviços;
b) controlar administrativamente os aspectos orçamentários e
financeiros inerêntes à execução contratual no intuito de que haja seu
desdobramento de forma regulan;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Federa1, Estadual e

Municipal) e trabalhista da contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em

especial aquelas pertinentes a valores do contrato e prazos,
submetendo-os à autoridadê competente;
0 Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada
e com base nas anotações da 'Fiscalização contratual, a abertura de

3
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processo administratÍvo para aplicação de penalidades ao contratado,
conforme previsto no contrato;
d Administran o processo de aplicação dê penalidades
negulamentares no edital do processo Iicítatónio e pactuadas no
contrato;
h) Quando da proximídade do encerramento da vigência contratual,
consultar, em tempo hábi1, sobre o interesse da renovação e, em

havendo, promover a respectiva promogação;
i) Executar lustificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do
Preço que ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e
j) Informar à área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou
verificar necessidade de modo promoven acréscimos, supnessões e/ou
outras alterações no objeto do contrato.
5.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigações
decorrentes do contrato, nos termos do artigo 117 da Lei ng 14-733/2Lt
será de competência do Fisca1 do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes

obrigações:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço
e as cIáusulas constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de
modo a fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitati.vas,
informando ao Gestor do contrato sobre infnações e/ou discrepâncias
que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências, quando
o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como
diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a €ontratada
sobre possíveis inconsistências;
e) Avaliar os resultados/objetos entregues;
0 Atestar a Nota FiscaL e o relatório de prestação dos serviços
(quantidade, modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos
serviços e demais informaçôes que sê fizerem necessárias);
g) Manter permanente vigilância sobne as obrigações da Contnâtada,
definidas nos dispositivos contratuais fundamentalmente quanto à

observância dos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei no
L4.L33/21 e suas alterações;
h) Receber e exâminar as críticas, sugestões e reclamações dos
usuários;
i) Relatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades
de fiscalização, levando ao conhecimento do poder público as
irregularidades de que tenham conhecimento referentes ao serviço
prestado;
j) Intervir na prestação do
previstos em 1eÍ;

serviço, nos casos e condições

4
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k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e
solucionar queixas e recLamações dos usuários, que serão
cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadasl e
l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços
regulados, controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros,
públicos ou privados, visando identÍficar e antecipar necessidades de
investimentos pana expansão.
5.5 DA FISCALIZAçÃO E DO RECEBIMENTO DO OB]ETO:
a) 0 objeto do presente contrato será recebido:
a1) provisoriamente, no ato da entrega, para verificar se está de
acordo con o exigido, e êm caso negativo, a contratada deverá efetuar
as devidas começões imediatamente; e,
a2) definitivamênte, após o pagamento, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceinos, por
qualquer irregularidade, ainda quê resultante de imperfeições técnicas
ou vícios rêdibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 126 da Lei ns 14.133r de 2O27.

6. VALOR ESTIIIADO DA CONTRATAçÃO:
6.1. R$ 35.926,90 (Trinta e cinco mil e novecêntos ê vinte e seis

reais);
6.2. A, estimativa do valor a ser contratado inclui os serviços de mão

de obra e materiais necessários para a execução dos serviços.
6.3. o valor estimado foi obtido mediante a média das cotações de
preços de mercado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de
preço.
6.4. O valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos dos
serviços, conforme modelo de apresentação da proposta comercial -
Anexo II deste Edital de Chamamento Público.
6,5. Nos preços acima mencionados estão incluídas todas as despesas
com impostos, obrigações trabalhistas, êncargos sociais e demais
tributos que incidam sobne os serviços a serem contratados.

7. CONDIçõES DE PAGAIIIEÍIITO:

7.1. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante
processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no ptazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.
7-2- A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discriminado
detalhadamente o objeto do serviço prestado no período, devendo ainda
estar acompanhada dos seguintes documentos: certidão negatÍva de
Débitos Trabalhistas (CNDT); certi'Ficado de regularidade de FGTS-CRF;

certidão negativa de tributos municipais, estaduais e federais.

8. DOTAçÃO ORçA!rE1{r/íRrA:
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8.1. Os recursos para a reafização deste serviço estão previstos na
seguinte dotação orçamentária:
Rêcunsos próprios do Município de Duas Estnadas:
a7.oa - Lo.3a7-2001.2030 - 500 - 3.3.9s.39.01 .

9. VIGÊNCIA:
9.1. O contrato terá vigência de 11 (onze) meses, contado a partir da
data de sua assinatura.
9.2. O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite
do seu valor corrigido não câracteriza alteração do mesmo, podendo ser
registrado por simples apostila, dispensando a celebração de
aditamento.

18. DO REA]USTE DO PREçO:
1O.1. O reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de 12 (doze)
meses, a partin da data da assinatura do contrato.
70-2- A Contratâda deverá pfeitear o reajuste até a data da prorrogação
de pnazo seguinte, sob pena de configuração de preclusão lógica.
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.
LO.4. O reajuste do preço deverá ser apresentado em Fatura/Nota fiscal
complementar. Enquanto não divulgado o Índice correspondente do mês
em que os serviços fonem executados, o reajuste será calcuLado de
acordo com o ú1timo Índice conhecido, cabendo a correção de cáIcu1o
quando publicado o índice definitivo.

11. DO ACRÉSC${) (x' SUPRESSÂO:

11.1. No intenesse da Administração do MunicÍpio, o vafor inicial
atualizado dâ contratação poderá ser aumentado ou suprimido até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 125
da Lei 74-133/21.
71.2- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
Iicitadas, os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceden o limite
estabelecido nesta condição, exceto as supnessões resultantes de
acordo entre as partes.

12. DA APRESEiITÂçÃO DOS DOCUTIENTOS DE HABILITAçÃO:
12.1 Habilitação JurÍdica
a)
b)

Registro comercial, no caso de empresa individual.
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigon,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus admini st radores .

c) Decreto de autorização, em sê tratândo de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamênto no PaÍs, e ato de registro ou autorização
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para funcionamento êxpedido pelo órgão coflpetentê, quando a atividade
assim o exigir.
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercÍcio.
e) O contrato social e suas alterações, quando possíve1, deverão
constar a denominação social e identificação do (s) ramo (s) de
atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatíveI com o objêto
licitado.
f) Os proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO,
que o apresente juntamente com a última ata que efegeu sua diretoria
ou administradores.
12.2. RegularÍdade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurÍdicas
no Ministério da Fazenda (CNPI).
b) Quando for o caso:
b.1) Pnova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo
ao domi.cÍlio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e
compatíveI com o objeto da presente dispensa de licitação *(no caso
de empresas dos setores do comércio, indústria e serviços de transporte
intermunicipal e intenestadual).
b.2) Prova de inscnÍção no Cadastro de Contribuinte l4unicipal, relativo
ao domicÍlio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e

compatÍvel com o objeto da prêsente dispensa de licitação ou Alvaná
de Licença para Localização e Funcionamento. *(no caso de empresas com

atividade de prestação de serviços).

c) Prova de regularidade para com ã Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito das Contribuições
Federais, expedido pela Secretaria da Receita Fedenal, da sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da LeÍ.
d) Prova de regulanidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedÍda pela
Secretaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria
Municipal da Fazenda, do domiciLio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade relativa à Següridade Social (INSS) ou
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais.
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT -
Certidão Negâtiva de Débitos Trabalhistas- Lei no 12.44A/2A!7).
12.3 Qualificação Econômico-Financeira

7
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a) Certidão negativa de fa1ência ou concordata, recuperação
expedida pelo distribuidor judiciaL dâ sedejudicial e extrajudiciaL,

do proponente -

13. DA QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA:
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade
técnica, fonnecido por pessoa jurídica de Direito Público ou de Direito
Privado, comprovando ter reaLizado atividade compatível e pentinente
ao objeto da presente dispensa de licitação ou notas fiscais/empenho
que comprovem os serviços/fornecimento de atividade compatível e
pertinente ao objeto da presente dispensa de licitação.

14. DAS DISPOSTçõES FIIIAIS:
14.1 É vedada a subcontnatação parcial ou total, do objeto contnatado,
não podendo a contratada transferir a outrem a sua execução.
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo contrâtante à luz das
disposições constantes na Lei de n.s 14.Í-33/2f , dos princÍpios do
dÍneito público e, subs idia riamente, com base em outras normãs
junídicas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas.
74-3 As comunicações entre as partes serão feitas exclusivamente pon
escrito, entregues sob protocolo ou com necibo de entrega.
14.4 Fica eleito o Foro do MunicÍpio de Guarabira - PB como único
competente para conhecimento e decisão de quaisquer questões oriundas
do pnesênte Termo de Referência.

Duas Estradas - PB, 26 de laneiro de 2O23.

Anexo
Anexo
Anexo

ANEXOS AO EDITAL DE CHAIqAMENTO

I - Especificações
II - Modelo da Proposta
IfI - Minuta do Contrato

a

Centnal de ContrataÇões Hunicipais - CCM
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aNEXO r - ESPECIFTCAçõES

DrspENSA No WO5|2O23 LEt 1,4.L3312O27

1.0. DO OBIETO
1.1. ConstituÍ objeto deste Processo de Dispensa de Licitação:
Contratação de Empresa especializada em serviços de consultoria,
assessoria e treinamentos na gestão do SUS do HunÍcípio de Duas
Estradas - PB.

2.O. ]USTIFICATIVA
2.1. Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a
finalidade de definir, técnica e adequadamente, os procedimentos
necessários para viabilizar a contratação em te1a. As características
e especificações do objeto ora licitado são:

P. ÍgI'ÀL
I

l01
l

de serviços de consultoria,
treinalentos na gestâo do slJS, incluindo

Previne Brasil para os profissionais
Básica com foco nos indicadores

(proporção de gestantes com
exanes para sífi1is e HIV; proporção

coin atendimento odontológico realizado

firnados com órgãos fedeFais e
sistemas CNÊS, SIASUS, FPO, BPA.

3.O. OBRTGAçõES OO COTTTTRATÂÍX)

3.1. Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo
de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
3.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação fiscal, civiI, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer títuIo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
3.3. Itlanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
3.4. Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar
os infonmes e esclarecimentos solicitados;

I'I{IDÀDE

jpercentuáI de diabéticos com solicitação
lhemoglobina glicada), côpitação ponde

35.926, 00)
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3.5. Será responsáveI pelos danos causados diretamente ao Contratante
ou a tenceiros, dêcorrentes dê sua culpa ou dofo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilldade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
3.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expnessa do Contratante;
3.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigÍdas no respectivo processo licitatório, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
3.8. Efetuar a execução dos serviços em perfeítas condições, conforme
especificações, prazo e locaI constantes no Termo de Referência e seus
anexos;
3.9. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
3.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato êm quê se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados.

4.O. ÜO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS

4.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no
Anexo f - Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
4.1.1. Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
4.7.2. com indícios que conduzam a uma presunção relativa de
inexequibilidade, em tal situação, não sendo possÍve1 a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar
a sua exequibilidade, sendo-Ihe facultado o prazo de 03 (três) dias
útels para comprovar a viabilidade dos pneços, sob pena de
desconsideração do item.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
comespondente.
4.3. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da
presente dispensa - Valor de Referência -, que representa o somatório
total dos preços relacionados na rêspectiva planilha dos serviços a

serem executados, referente ao correspondente item, está acima
indicado.

5.O. IIODELO DA PROPOSTA

5.1. É parte integrante deste Edital de chamamento Púb1ico o modelo
de proposta de preços correspondente, podendo o licitante apresentar
a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que sejâ devidamente
preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo II.

10



ESTÂDO DA PARAÍBÀ
PREFEITURÂ III'IICIPAL DE U,45 ESTRÂDAS

CentraL
<)t , ..:j

11



PREFETTURA I{.IIICIPAL DE Ot,45 ESTRADAS

AI{EXO rr -
DISPENSA ilO

PROPOSTÀ

I4ODELO DE PROPOSTA

@5 I 2023 LET 74. 133 / 29.2L

REF.: DISPENSA No OW4|2O23 LEÍ L4.a33/2O2L

OBIETO: Contnatação de Empresa especializada em serviços de
consultoria, assessoria e treinamentos na gestão do SUS do Município
de Duas Estradas - PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos tenmos do pnocesso de dispensa de licitação
epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

coor@ I'I{IDÂDE gjÂr{ÍIoÂD€DrscRrxr açÀo

Contratãção de serviços de consultoria, assessoria e
treinamentos na gestão do SUs, incluindo o
aconpánhanento/nonitoranento/treinanento do Protaafiâ Previne
8rasil para os profissionais da Atenção Básica coo foco nos
indicadores por desenpenho (proponção de gestantes coln
realização dê exames para sÍfilis e HIV; proponção de gestantes
con atendimento odontológico realizado; cobertuaa de examê
citopatológico; cobe.tu.a vacinal de Poliomielite inativadà e de
Pentavalente; percêntual de pessoas hipertênsâs com paessão
artenial aferida em cada senestre; e Frercentual de diabéticos
com solicitação de hemogloblna glicada), capitação ponderada
(cadâstros) e alinentação de sistenas de produção dos
profissionais nas açôes de serviços de nédia e alta cooplexidade,
acoípanhafiênto de todos os convênios firoados con órgãos
federais e estàduais via sistenas CiIES, SIÂsUS, FPO, BPÂ.

11

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO:11 (onze) meses.

PAGAI4ENTO: Após 3O (tninta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 6O (sessenta) dias.

dede

Responsáve1

CNP]

t2



ANEXO rII -

DISPENSA N9

ESTÀOO DA PARAÍBÂ
PREFEITURA ITI'IICIPAL DE IUÀS ESTRÂI'AS

}IIIIUTÃ DO CONTRATO

aaoo5/2o23 LEI No 14.133/2O21

CoNTRATO Ne ..../...

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAIT4 A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E

.., PARA EXECUçÃO DE SERVIçO CONFORME

DISCRIHINADO NESTE TNSTRUMENTO NA FORTIA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEfTURA
I{UNICIPAL DE Dt AS ESTRIUTAS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas
Estrãdas - PB, CNPI ne 08-787.OL2/OAO]--LO, neste ato representada pela
PrefeÍta Joyce Renally Felix Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria
Publica, residentê e domiciliada na Fazenda São Francisco, SN - zona
Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne O9O.4O7.5O4-4O, Carteira de
Identidade ne 1.57O.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANT, e do
outro lado . - ..., CNPI
ne ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado
hâ ...., CPF ne

.., Carteira de Identidade ns ...., doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assÍnar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CúUSULA PRIITTEIRA . DOS FUiIDÂ}iENIOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação ne OOObS/2023,
processada nos termos da Lei no 74.133/2O21; Decrêto Municipal n"
67 /2o22t e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteniores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUT{DA - DO OBJETO:
o presente contrato, tem por objeto: Contratação de Emprêsa
especializada em serviços de consultoria, assessoria e treinamentos
na gestão do SUS do MunicÍpio de Duas Estradas - PB.

O senviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações
técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação ne
OOOOS| 2O23 Lei n" 14.133/2021 e instruções do Contratante, documentos
êsses que ficam fazendo partes integrantes do pnesente contrato,
independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço
unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:

t3
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O valor total deste contrâto, a base do preço proposto, é de Rg .. .
(...).
Reprêsêntado pon: .. . x R$ ...

clÁusutA QT ARTA - Do REAlusTAltENro EIrr sENTrDo EsTRrTo:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e medíante solicitação do
Contratado., os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um
ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-fBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocornência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice dê reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, f.iquidando a diferença correspondente tão Logo
seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cá1cu1o referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sêmpre que este ocorrer.
Nas afenições finais, o índice utiLizado pâra reajuste será,
ob r igato riamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vien a ser determinado pela legislação então em

vigor.
Na ausência de previsão legaf quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reâjustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste podená ser realizado por apostilamento.
O prazo para resposta ao pedido de nestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando fon o caso, sená de até 1(um) mês,
contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisÍveI ou previsíveI de consequência incalculável, observadas
as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei- !4.733/21

CLÁUSULA QIJINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas cornerão por conta da seguinte dotação, constante do
orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Duas Estradas:
a7.oo - to.)oa.200l.2030 - 500 - 3.3.90.39.01.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAITTENTO:

o pagamento será efetuado mediante processo regular e êm observância
às normas e pnocedimentos adotados pelo Contratante, bem como as
disposiçôes dos Arts. 147 a t46 da Lei 14.733/27; da seguinte
maneira: Para oconner no prãzo de trinta dias, contados do perÍodo de
adimplemento.

ü
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cLÁUsuLA sÉTIÍ.rA - Dos PRAzos E DA vIGÊilcIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do
objeto ora contratado,. que admitem prorrogação nas condições e
hipóteses pnevistas na Lei 14.133/2021, estão abaixo indicados e serão
considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: Imediâto;
b - Conclusão: 11 (onze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: 11 (onze) meses,
considerada da data de sua assinatura; podendo sêr prornogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 1O5 a L14, da Lei 74.733/21-.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçõES OO CONTRATANTÊ:
a) - Efetuar o pagamento nelativo a execução dos serviços efetivamente
nealizados, de acordo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução dos serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos senviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas respon sabilidades
contratuais e legais;
d) - Designan representantes com atribuições de Gestor e FiscaL deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivãmente, permitida a contnatação
de terceinos para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuiçôes.

CLÁUSULÂ iIONA - DAS OBRIGAçÕES DO CoiITRATAID:
a) - Executar devídamente os serviços descritos no objeto supracitado,
dentro dos melhores panâmetros de qualidade estabeLecidos para o ramo
de atividade relacionada ao objeto contnatual, com obsenvância aos
prazos estipulados;
b) - Respon sabiLiza r - se por todos os ônus e obrigações concernentes à

legislação fiscal, civiI, tnibutánia e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, penante seus
fornecedones ou terceiros em nazão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar
os informes e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa respon sabilidade a

fiscalização ou o acompanhâmento pelo órgão interessado;

15

,í\
\Y-



pRErErruRÂ im#.'âl 'riil E'TRADA'

f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g) - Manter, dunante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatónio, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
h) Efetuan a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e loca1 constantes no Termo de ReferêncÍa e seus
anexos.
i) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
j) Reparar, corrigir, remover, neconstruin ou substituir, â suas
expensas, no total ou em parte, o objêto do contrato em que se
verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções resultântes de sua
execução ou de materiais nela empregados.

cLÁusuLA DÉcrlrA - DA ALTERAçÃo e exrrtçÂo:
Este contrato poderá sen altenado com a devida justificativa,
unilateralmente pelo Contratante ou pon acordo entre as partes, nos
casos e condiçôes previstas nos Arts. 724 a 736 e sua extinção,
formaLmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a âmpla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições
dos Arts. 737 a 739, todos da Lei 74.L33/27
Nas alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do
Ant. 124, da Lei 74.133/21, o Contratado será obnigâdo a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
nos serviços, de até o respectivo limÍte fixado no Art. 125, do mesmo

diploma 1ega1, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum
acnéscimo ou supnessão poderá exceder o limite estabeLecido, salvo as
supressões resuLtantes de acordo celebrado entne os contratantes.

CLÁUSULÀ DÉCITTA PRI}IEIRA - DO RECEBI}IENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de
adimplemento das obrigaçôes pactuadas, os procedimentos e condições
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições do Art. t4O, da Lei L4.733/27.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de
recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias
da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser
superion a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

CIÁUSULÂ DÉCIIíA SEGUNDA - DAS PEMLIDADES:

@
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O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a
defesa no prazo 1ega1 do interessado, pelas infrações previstas no
Art. 155, da Lei L4.L33/27 e serão aplicadas, na forma, condições,
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 153, do mesmo
diploma 1egal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à Ínexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave; b - multa de mora de Or5% (zero vírgu1a cinco por cento)
aplicada sobne o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de aO96 (dez por cento)
sobre o valor do contrato por qualquer das infnações administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao
responsáveI pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos fI,
ITI, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais gravêj e - declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infraÇões administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XIf do caput do referido Art.
155, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos
II, III, IV, V, Vf e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e do
referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas
na Lei 14.L33/27.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo
de 15 dias após a comunicação ao contratado, será automatÍcamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

crÁusutÀ DÉcIr,lA TERGETRA - DA cor4PENSAçÃO FTMNCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, sená admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em

razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
segulnte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EÍrt = encargos moratórios; N

= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX + 7OO) + 365, sendo TX = percêntua1
do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um

novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese
do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a
ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
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adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

cLÁusuLA DÉCIüA QTJARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem
o Foro da Comarca dê Guarabira - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02
(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

18
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DIÁRIo 0FICIAL Do MUNICíPI0 DE
Criado pela Lei Municipal n'4212000, de 21

DUAS ESTRÁDAS
de dezembro de 2000.

Duas Estradas/PB 27 de Jareiro de 2023

AVTSO DE CHAII/qÍIíENTO PÚBITCO PÂRA CONTRATAçÃo DTRETA
DISPENSA N" OOOO\/20.23 LEÍ 14.7331202L

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, atnavés da Prefeita do
Município de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ns 74.133/2O21, art. 75, §3e e no Decneto MunicÍpa1
ne 67 /2822, art. 11, convoca as empresas interessadas em fornecer o
seguinte oBJETO POR ÍrtEIO DE DISPENSA DE LICITAçÃO Etil RAZÃO DO VALOR:

Contratação de Empresa especializada em serviços de consultoria,
assessoria e treinamentos na gestão do SUS do Município de Duas
Estradas - PB.
PRAZO DE ENTREGA DÂS PROPOSTAS. 3A/AA/2O23.
EIIAIL PÂR l ENVIO DAS PROPoSTAS : prefeituradeduasestradas. pbegmail. coln.
o termo de referência e demais informações podem ser baixados
dÍretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 26 de Janeiro de 2823.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICTPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Link pana bai.xan Edital:
https :,//www. duasestnadas. pb. gov. brledital/edital -de - c hamamento -
pu bl ico - di s p ensa-n-O0OA5 - 2a23 -Lei-n-14-1,33 -2OZt/

Rua do comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265{00
Tel: (83) 3265 1030 - Ê-mail: prefeitura@duasestradãs.pb.gov.br

CNPJ : O8.787.O12l00O1-10


